
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 00.005/2019 - PPRP

Regido pela Lei n.o lO.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de 21/06/93
(atualizada).

PREÂMBULO

o Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. legalmente designado pela
pOltaria de n° 0104/003/2019 de 01 de abril de 2019 torna público para conhecimento de todos os interessados que
até as 09hoomin. do dia 08/U/2019 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramobim, localizada à
Rua Monsenhor SalvianoPinto, 707 - Centro, Quixeramobim-Ce, em sessão pública dará início aos procedimentos de
recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e
documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N° 00.005/2019 - PPRP identificado
abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de atardo
com o Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente pela Lei n.o 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.o 8.883/94 de 08.06.94 c legislação

... complementar em vigor.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES

Objeto:
DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE
OUIXERAMOBIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM.
GABINETE DO PREFEITO; SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDEJ:

Seeretaria (s): INTEGRAÇÃO; SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTC
MUNICIPAL E SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

Órgão Gerenciador: Gabinete do Prefeito

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de
DATA: 08/n/2019. às 09hoomin.

Abertura:

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

-. Compõem-se o presente Edital das pmtes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo [ - Termo de Referéncia;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE
QUlXERAMOBIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações conti,hs no Anexo I -
Termo de Referência do Edital. '

DO OBJETO - 1.

1.2. DO VALOR MÉDIO ESTIMADO: RS 80.532,65 (oitenta mil, quinhentos e trinta e dois reais c sessenta e cinco
centavos).
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QUIXERAMOBIM

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO - 2,

2.l.Poderão participar do pregão qualquer pessoa jurídica, cadastrada. ou não nesse Mu�icípi.o, des�e.<I.ue aten�la a
todas as exigências constantes deste Edital c .seus Auexos, exceto no� Itcns de e�ntrata�a� CUJO \'al�1 seja de. ate RS
80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destInados exchlslvamcnte <\ partlclp�çao de mlcroempres<.\s e cmples<.\s de
pequeno porte nos termos da Lei Complementar na 123/2006 alterada pela LeI C011�plel�lent�r_no 147/;2014. .
2.1.1.CADASTRAMENTO: O eadastral11ento junto à Prefeitura de QII1xel'al110bll11 (1I1sençao ','0 _CRC) a �luC _se

refere o sllbitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comlssao d(� Llett.a�ao,
situada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramohim-Ce, apresentando a documentaçao eXIglda,

até às 12:ooh do dia anterior ao previsto para o recebimento dos dcwlImentos de habilitação e de proposta de preço e

a revalidação/atualização de documentos. . . _ "

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data deSIgnada para a reahzaçao do ato, este sera rt'altzado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. .

2.2.CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se ('001 apenas 01 (um) representante, devldamente

munido de documentação hábil de crcdenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do

procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. .

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de el'l�denciamento, deverá apresentar amda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à hahilitação

previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 1 do ANEXO III deste Edital;

c) Registro Comercial (no caso de emprt'sa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e

todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou lnscriçüo do Ato

Constimtivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorizaçi.lo (cm se tratando de emprvsas 011 sociedades

estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.

:::! • .2.:!. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dus ('nvl'lopes

dl' proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura

desses el1\'clopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de cl'edenciamento o instrumento patticular de mandato, conforme modelo

discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, 011 procuração pública acompanhado de doellment" qne

comprove a titularidade do outorgante;

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, dil'etor do licitante ou titular de firma

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovcm

tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expn'ssos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.3. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos dc credenciamento do preposto não

inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo lidtante durante a st'ssão do pregão.

2.3.1. A incompatihilidade dos objetivos sociais da licitante com o ol�ieto da licitação implicará no nJo
credenciamento e na impossibilidade de sua participação no celtame.

2.4.No decorrer (10 procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha ft'ito, \
deseredenciar 011 substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto,
não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de lima empresa/entidade lidtante.
2.5. Não poderão patticipar licitantes com sócios, cooperados, c1iretores nu representantes comuns.

2.5.1. Se antes do início da abeltura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios) cooperados,
diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá pmticipar do celtame.
2.S.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 011 representantes entre licitantes participanlc.'.s
após a abertura dos envelopes de prel;o, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.

2.6. Não poderão pmticipar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de fal�n('i<l, de
dissolução, de fusão, de cisão 011 de incOlvoração, ou ainda, que possuam registro de inadimplência contnltilaljUl1to
à Prefeitura deQuixeramohim ou que estejam cumprindo suspensão temporária de patticipação em licitação ou
impedimento de contratar com a Prefeitura deQuixeramobim-Ce, ou tenham sido declarados inidôneas para lidtal'
ou contratar com a Administração Pública bem como licitantes que se apresentem constituídos l'ia fOl"ma de
empresas em consórcio.

2.7. Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Purte, nos teimas das Leis Complementares nU
123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos ..uts. 42 a 45 da referida lei, �I lieitante
terá q.ueapresentar declaração no ATO DO CREDENCIAMENTO de que se enquadra na condh,:ão de
MECMlcroemprcsa) ou EPP(Emprcsa de Pequeno POlte), emitida em papel timbrado da empresa pch,(s) sé)t'io(s)
que detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo em anexo.
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QUIlCERAMOBIM

2.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado c favorecido das n;i<;'l'oempl'csas e empresas de peque��) po�te
que não apresentarem a declaração prevista neste suhitem poderãoyartlclpar normalmente do cCltamc, pOlem, em

igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. _ .
2.9. O credenciamento dos interessados será efetuac10 antes da apl:sentaçao dos envelopes contendo <l
documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da docmnentu<;3o.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO - 3.

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

'1.1.2. Recebimento dos envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

3.1.3. Abeltura das propostas de preços apresentadas, veIificação e classifimção iuicial;
:3.1.4.Lances verbais entre os classificados;

3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;

:l.1.6. Recursos;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS - 4.

4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no suhitcm 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar

simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "PrOI)()sta de Preço" e nos "DOClllncntos de Habilitação" deverão

ser entregues cm envelopes separados, opacos c lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura de

Quixeramobim, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o

objcto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus contcüdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de

Habilitação").

4.3.Todos os documentos necessários à participação na pl'esente licitação só poderão seI'

apl'esentados em original ou cópia do original autenticada exclusivamente 1'01' cartório competente,

ou, cópias simples acompanhadas do origiJ:1al para serem conferidos pela comissão de licitações mediante a

comparação entre o original e a cópia.

4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac�

símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas cOmo forma dl�

ilustração das propostas de preço.

4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.3.3. Quaisquer documentos necessários à pmticipação no presente certame Iicitatól'io, apresentados cm língua

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respeetivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

tradutor juramentado.

4.�3-4. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em sell

bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal

especifica em contrário.

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00.005/2019 - PPRP
PROPONENTE:

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital,
contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento a(o) Pregoeiro da CP da Prefeitura deQuixeramohim;

5.2.3. Razão Social, CNI\J, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, número da

cont(� c?rrente, agência bancária, identificação do respectivo banco, e se houver, número do telefone/t�\x, e cmlerc\o
eletrolUco;
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5.2.4.Prazo para a execução dos serviços, conforme os termos do edital;
5.2.5. PtaZO de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; . . . _ ,'.
5.2•6. Os serviços cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medula, especlficaçao eonslgndda no
edital (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);
5.2.7. Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8. Valor Global, em algarismo e por extenso; _

5.2.9.Dec1aração de que nos preços oferecidos estão incluídas t?das as despesas incidentes soh�re �l exe('lH�'ao. dos
serviços e ainda aceitação e cumprimento a todas obrigações contIdas no AnexoI -- Termo de re.ferp:nclêl �este �dltHl.
5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter ap�nas duas ;asas deCImaIS ap05 .H v�rgl1la�
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeras apos as duas casas declm.us dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5-4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistind� o dir�ito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento nao preVIsto em leI..
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevaleeerão os primeiros, devendo o Pregoeiro

proceder às correções necessárias.

5.6. Os quantitativos licitados e ('atados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sna totalidade conforme licitado.
5.7.A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Edital e seus Anexos, em

especial quanto à especificação dos servi<:os e as condições de paLticipação, competição, julgamento e formalização
da ata de registro de preços, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,

notadamente ao Decreto Municipal nO 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, às Leis Federais n"IO.520/02 e 8.666/9:1,

alterada e consolidada.

5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha

anexa a solicitação.

5.9. Na análise das propostas de preço, o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe,

porém, segundo eritério de conveniência e opOltunidade observar o preço total.

5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade eom este item .

.s.u.Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo

Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualqner adendo aos entregm's ao

Pregoeiro.

5.12. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 6.

6.1. O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os doeumentos exigidos em uma única via, l� ser

apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES:

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 00.005/2019 - PPRP
PROPONENTE:

().2. RELATIVA À PESSOA JURÍDICA:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no easo de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

,Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da .Junta onde tem sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITlITIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamenk

registrado no reg�stro público de empresa mercantil da .Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias

c, no caso de SOCIedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no

cas? da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde opera com averbiH,'ão no
regIstro da Junta onde tem sede a matriz.

6.2.3. [NSCRIC�O DO ATO CONSTITlfnVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Jundlcas acompanhada de prova da duetona em exercício; devendo, no caso da lieitante ser a slu..'ursal,
filial ou_ agência, �p.resentar o registro no Cmtório de Registro das Pessoas ,Tmídieas do Estado onde opera com
averbaçao no Cartono onde tem sede a matriz.

6.�.4. DECRETO DE ��ORIZACÃO, em se tra!ando de empresa OII sociedade estrangeira em funcionamento no
Pars, e ATO DE REC,IS1 RO DE AUfORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a attvldade assim o eXIgir.
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6.2.5. Documento de identificação com foto válido na forma da lei do r!,j2rescntante legal ou signatário da proposta.

6.8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas (CNP,J); .' .'
6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao donllclho

ou sede do licitante;

6.8.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: . . " . •. . ., .' .
6.8.3.1. A Fazenda Federal (consistindo em Certidão ConJ1mta Negativa de DeOIto quanto aos I nbutos Fedelals e
a Dívida Ativa da União (PGFN));

6.8.:p. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo �stadual (�o. do.micilio da lic�t�nte); ..
6.8.3.3. A Fazenda Municipal (Celtidão Negativa de Débitos MUUlClpalS) do dontlcllto ou sede do ltcltante, ou

outra equivalente, na forma da Lei;

6.8.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço - FGTS.

6.8.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). _' . . .
6.8.4. As microempresas e empresas de pequeno pOlte deverão apresentar toda a documentaçao eXigida para efeIto

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da

documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de celtidão negativa;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no arl. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

6.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.9.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial OH extrajudicial expedida pelo distrihuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

6.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:
6.10.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando

que a licitante forneceu serviços compatíveis em características com o objeto dest1licitação.

6.10.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:
6.11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no nou d�.

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) ano

em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo m, deste Edital;

6.11.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conformc modelo

eonstante dos Anexos deste Edital;

6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, conforme modelo eonstante dos Anexos deste

Edital (art.32, �2(), da Lei n.o 8.666/93).

DA SESSÃO PÚBLICA DOPREGÃO PRESENCIAL - 7.

7.1. O Pregão Presencial terá a aheltura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, c realizar-se-á no

endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em
vigor.

7.2.CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do cCltamc

deverão se apresentar para credenciamento junto a(o) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certanll', na

forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.;3.RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A pmtir do borário estabelecido no preàmbulo deste Edital terá início ú

sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credcnciados e

demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em
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envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as prop�)�tas de preç�s e � docu�entação
exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos hCltantes que assun plOced�r:lm:
7.3.l.Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento sera dcelto pelo

Pregoeiro. . . I .. t
7.:1.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licllante, sa vo por motIvo JUS o

decorrente de fato superveniente e aceito pel� Pregoeiro.. " . . �, ..
7.3.3. O Pregoeiro ao receber a documentaçao tratada no sulntem. 7.3 podera determmal d suspensao do dto, pala
análise da documentação e a compatibilidade com os termos do EdItal.
7.4.ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos .os en�':lop�,"
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou mernhro da eq�lpe de apOl� far� a venh�açao
da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no Edital. A segtllr, o. Pregoeu'o mformara aos
pa.1icipantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o forneCImento does) ohJeto(s) da

presente licitação e os respectivos valores ofertados. .." ..

7-4.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços o Pregoeu'o exammara a compatllllhdade desta
com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse Edital.
7-4.2. O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor têcnico da(s)

Secretaria(s) interessadals) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com os termos

do Edital dos serviços cotados.

7.S.CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem

decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores cm até 10% (dez por cento) relativamente à de menor pre�o, para que

seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam veriticadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no suhitem 7.5, o

Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes pmticipem

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintt's

disposições:

7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances

verbais, a pmtir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No

caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre

os licitantes empatados.

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente

registrado.

7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas doCa) Pregoeiro na forma da

alínea "a" do subitem anterior.

7.6.5.Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apl'esentar

lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, implicará exclusão do licitante

das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de
classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7.Q�1�ndo não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encen'ada a etilPa;\
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor pre�o.

7.6.8.0 Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, 011 realizando-se, depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado
inabilitado, no exame de oferta subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances
verbais, o desempate se fará por sOlteio, em ato püblico, na própria sessão do Pregão Presencial.

7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate tido, será assegurada, como crit(�rio de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno pOlte, nos termos do art. 44
da Lei Complementar nO 123, de 2006.

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microemprcsas e

empresas de pequeno pOlte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
7.6.10.2: Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre
como mlcroempresa ou empresa de pequeno pOlie.
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7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrcmlo o empate fieto, proceder-se-á da seguinte

��r�a�icroempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pa�'a� em quer�n<�o,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada venc�dora_ do certame, n? prazo. maxlmo de 5 (cI,n�o)
minutos após o encerramento dos lances, soh pena de prec1usão, sltuaçao em que sera adJu<hcado em seu fm 01 o

objeto licitado; . I" '..-
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno pOlie, na .torma ( o In?lSO a�tel1Ol, ;el ao
convocadas as remanescentes MEjEPP que porventura se enquadrem no mesmo Intervalo pelcentudl de 5%, na
ordem c1assificatória, para o exerCÍcio do mesmo direito; . '
c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas mlcroempresas e empresas de pequeno YOl:e que s�
encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prImeiro podem
apresentar melhor oferta, desde qne não haja lances. .... _ ..
7.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lanc.es ':erbaIs, e. realizada a cl�lsslÍ1caçao final da�
propostas, o (a) Pregoeiro examinará a aceitabilidade do pI�melro classIficado, e�peclalmente quant<! a
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contrata\�ao constante da plamlha
anexa a Solicitação, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.I:l. Tratando-se de preço inexequível o (al Pregoeiro poderá determinar ao lieitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassific?ção. .. _ . .
7.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, oCa) Pregoeiro abnra o envelope de habllitaçao do liCitante

primeiro classificado "'sob condição", considerando o disposto no suh item anterior.

7.6.15. Díante da hipótese tratada no subitem 7.6.I:l oCa) Pregoeiro poderá, também "sob condi�ão", negoeiar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor ofelia que a sna proposta anteriormente

oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente

classificado.

7.6.16. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofcl1ados,

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1, "c").

7.6.17. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles qm� forem simhólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com pre\�os superiores aos valores estimados para a contratação, constantes

da planilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que fOl'ern iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Central de Serviços da Prefeitura deQuixeramobim, responsável pela elabora�ão e

emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.20. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente restri�ões na

comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir

da declaração de vencedora do certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critérío do

Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do 9 1° do art. 43 da Lei Complementar nO 123, de 2006,

com vista à contratação.

7.6.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do

direito à contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro (a) eonvocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por ITEM seja uma empresa não beneficiada pelo tratamento

diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro lidtante,

observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. :\

7.6.24. O cont�ato deverá ser assinado em até 02 (d�is) dias da c?n�oca�ão do li�itante declarado vencedo�',

observados os Itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negoCIaçao dIreta, a fim de se obter preço mais
vantajoso.

7.7.HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abeltura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" does) licitante(s) qlW

apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, ueterminadas no

item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nO 02 (Documentos

de H.abilitaçào), ou os apresentarem em desacordo com O estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão

conSIderados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21.
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7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante ser� �leclarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja inten<:ão de intcrpOSlçao de recurso por qualquer dos
demais licitantes. . .
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a ofert� sub.:'cqucnte, yer�ltlda
negociação - subitem 7.6.8 do Edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à venficaçao da halllhtaçao do
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apllraç�o ?C uma l?l'Oposta que atenda
integralmente ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a cle adjudicado o obJeto do certan;e. _
7.7-4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas f?rem dcsclasslficadas, a_Admlmstraçao
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentaçao de nova documentaçao ou de outras
propostas escoimadas das causas refeIidas neste artigo.
7.7.5.0 Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da etapa
competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
7.8.RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do celtame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos,devendo fazê-lo
através de peça assinada de punho, protocolada na sede desta comissão c não aceitando-se recurso enviado via e
mail, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo tamhém de
03 (três) dias corIidos (que começará a correr do têrmino do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

7.8.1. O recurso será diIigido ao(s) Secretário(s) Gestor (es), por intermédio do(a) Pregoeiro, ola) qual poderú
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias ítteis, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ali subscdtos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios Otl quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo Licitante.

7.8-4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante

vencedor.

7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o

exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

7.8.8.Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada H regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor (es)

homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação da(s) proposta(s) vencc<lora(s), para determinar a contratação;

7.8.9. A intimação dos atas decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será feita

mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da

Prefeitura dcQuixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Município.

7.8.10. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura deQuixeramohim.

7.9.ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que

mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de lances, a

an�lise da doc�mentação exigida l�ara habilitaçã? e os recur�os in�erpost�jS, deven.do ser a mesma Obrigatoriament.e\
assmada, ao fmal, pelo(a) PregoClro e sua EqUIpe de ApOlO, e facultatIvamente. pelos licitantes ainda presentt.s

quando do encerramento dos trabalhos.

7.9.1. Ao tinal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igualou inferior ao

previsto para a execução dos serviços, será feita pelo(a) Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do

certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise c parecer;

b) e depois à(s) S_ecretaIia(s) competentes para homologação c subsequente formalização doContrato.

7.1O.SUSPENSAO DA SESSÃO:

7.10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado c marcar sua

reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.1?.2. O Pregoeiro �od�rá, para analisar as propostas de preços, os documentos de hahilitação e outros documentos,

solICitar pareceres tecmcos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as
suas decisões.
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7.1L1NDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas sfrá dedarado.ven�edor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por ITEM, cUJo obJeto do celtame a
ela scrá adjudicado.

7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - /l.

8.1- AE despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão proveniente� dos recu�so� de.diyersas secretarias da
Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentánas a segUIr dlscnmmadas:
0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.:39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0901.04.122.0901.2.040, elemento de despesa: :l.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;
1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.:l.<)0';l<).00 e fonte de recursos: 1001000000.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO - 9.

9.1.Até oz(dais) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa jurídica poderá

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.

9.1.1. Providências ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, ao passo que impugnações

somente poderão ser protocoladas na sede desta comissão, não aceitando-se via e-mail.

9.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o

fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação uão terá efeito de reeurso.

9.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2.Somente serão aceitas solicitações de impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrônica, devidamente assinada de punho, protocolada na sede desta comissão e não aceitando-se

impugnação enviada via e-mail, c que preencham os seguintes requisitos:

9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura deQuixeramobim;

9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos ducumentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento

de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura

deQuixeramobim, dentro do prazo editalicio;

9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou suhitens discutidos;

9.2-4. O pedido, com suas especificações;

9.3. Caberâ ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4. A resposta do Município deQuixeramobim - CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixa<;ão

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no tlanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura

deQuixeramobim, conforme disposto da Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas Instruções.

9.5. O aditamento prevalecerâ sempre em relação ao que for aditado.

9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impOIte em modificação dos termos do Edit<�

será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar �

formulação das propostas.

9.6.1. Qualquer modificação neste Edital será dívnlgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedímento licitatório, oCa) Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas

formais de documentação que complementem a inshu<;ão do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.

9.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adidonnis deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo(a) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município deQuixeramobim-Ce poderá revogar a licitaçâo por ,-azões de
interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 10

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante la"Tatura da respectiva ATA DE

REGIS:rRO DE PREÇOS, subscrita pelo Munícípio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

SecretarIo(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(e.), que obsen'ará os termos da Lei n."

8.666/9:l, da Le, n.o 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.
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10.1.1. Integra o presente instmmento (ANEXO IV) o modelo da -::-ta de Regist�.o de_ Preços? ser celeIH�ada. . ...
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observanCIa da Leglslaçao apheavel, devcwo obedeceI as
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital. . . ..
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio deQuixeramoblm- CE convocara_o lIcitante
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrataçao entre as

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.. _
10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a pmttr da convocaçao, para sllbst'l'evel' a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, !)or igual l!eríodo,. quando solici�a?� pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra Justo motIvo aceito pelo MumclplO de

Quixeramobim-Ce.

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

1O.3.Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de avisos dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O

mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração pública,

respeitando-se os limites previstos na Lei n.o 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinm por cento) do

valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

1O.5.A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PELO PRAZO DE 12 (doze) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigéncia da ata, nos termos do

artigo 57, da Lei Federal nO 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à

administração.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para contrataçãodo(s) objeto(s) obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo heneficiário do registro,

quando o Município optar pela contratação do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comiss<.lo ue

Licitação da Prefeitura deQuixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.

10.9.1. O Municipio convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mereado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do prc,'o de mercado.

10.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderú ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requcrimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado, por fato superveniente.

10.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, cons.;:ante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econâmico-financeira.

10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Municipio para determinado Item.

10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1" colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS - 11

11.1. DAS 0R;DENS DE SERVIÇOS/PQRNECIMENTO: O fornecimento dos serviços se dará mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO, por palie da Administração ao licitante veneedor,
que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do Registro de Pn'ços ({'xecução imedi'
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f . d) d d en'e'llcl"1 e 0]l0l1Unidade administrativa, a
Otl apenas parte deles (execução raCIOna a I e aeor o com a coov 1 c

necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Ge�tora(s).. . . .... ....
11.1.1. A ordem de serviço/autorização de forneCImento emItIda contera os .S�rvlÇOS pl�tenchdos e '� l�spectl\d
quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no sell eo?e:e\,o fI�lCO, ou envIada VIa faC-SlITIlle ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço cletromco, CUJOS dados constem do cadastro ou da
própria Ata de Registro de Preços. . . _ .
11.1,2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de servlço/alltonzaçao de fOl�nCClmento. o
fornecedor deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, opOltumdade em que
receberá o atesto declarando a execução dos serviços. , .
11.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por VICIO de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste EdItaI quanto aos sel'VI,'os

entregues. .

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma
autónoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às

prorrogações, alterações e rescisões. _ .'
11.2. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇAO: OS sel'Viços licitados deverão ser exeeutadosimedmtamente, a Pai!'" das
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇAO DE
FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

11.2.1. Para os serviços objetos deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura

Municipal de Quixeramobim - CE.

11.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste

Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) boras adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na

forma da lei e deste instrumento.

11.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto

Básico, nos Anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,

assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajlldiciais, sejam trabalhistas,

previdcnciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em palte, o objeto do fornecimento em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsahilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do forneeimento. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do � 1° do mtigo 6.')

da Lei na 8.666/93;

e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 12

12.1 ' O pagamento será efetuado em até 3D (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

sllbitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiseal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e

atestada por servulor responsável pelo recebimento do objeto deste terl11o,

II) Cer�id�o .Conju.nta Negati,:a �e_Débit� 9-uanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com
abrangencla mcluSIve as contnbUlçoes SOCIaIS, \
III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emItida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND_emitid.a pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.44°/2011.

12.2 - Nao sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de
habilitação c qualificação exigidas neste termo.
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12.3 _ É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto Oll se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instlllmento. . , ' . -
12.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficara suspenso ate sua execllçao

regular. d I' 'd - I \' 10
12.5 _ Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente e. 'qUI açao, 'lua quer o mgaç'

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere dIreIto a reaJustamento de preços.

DAS SANÇÕES - l:l.

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Orde�l de
Serviço/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o cCltame, ensejar o retardamento da exccuçao de
seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do co.n:r�to, com�ortar-se .de mod�
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MumclplO de QUlxeramolnID c sera
descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1. Mult" de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentaç.ão falsa exigida para o celtame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução dos serviços;

e) CompOltar-se de modo inidôneo;

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviço no endereço constante do cadastro, até o limite

de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, c"so seja infeIior a 30 (trinta) dias, no c"so de

retardamento na execução dos serviços;

13.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a :10

(trinta) dias da execução do serviço;

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a execução dos serviç�os, às

atividades da administração, desde que não c"iba a aplicação de sanção m"is gr3\'e, ou descumpIimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,

não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanç'ões previstas na Lei nO

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10,520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

h) Multa de 1% (um por eento) até 20% (vinte por cento) sohre o valor ohjeto da requisição, ou do valor glohal

máximo ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar d"

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando: \

13,4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13-4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

13.4-4. Tiver presentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrati\"o,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos
os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência.

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar' com o Município de (}uixeramohim e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até os (cinco) anos.

FRAUDE E CORRUPÇÃO - 14

14.1. Os licitantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



"-
O"',

. )1

ijUriEÜr.í;BIM
,.,-",,,,,,-�,,�,,,,,,,,.,,"

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo �e licita�ã�), de contratação e de execução do
objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as segumtes praticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ?l! in0iretamentc, qU:Ilquer vé.mt,agl.:Il1 com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de heItaçao ou na execuçao de contrdto,

b) "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou s�m ,0
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em mvelS

artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua pm1icipação cm um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática Obstrutiva":

(a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fi:\zer declarações falsas aos representantes

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

(b) Atas cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamentc

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluial1as, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em palie ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos t'

registras relacionados à licitação e à execução do contrato.

14.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na -Lei

Federal nO 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa

física Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na

execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

administrativas, criminais e cíveis.

DISPOSIÇÕES GERAIS - 15

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es)

de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o 8.666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que

sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessào

pública deste Pregão PresenciaL

15-4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. �

15.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera

expectativa de contratação.

15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento

quando expedida a competente ordem de serviço ou l�elebrado o competente termo de contrato.

15.7.Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente

ao presente Edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto

dessa licitação.

15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(e,).

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
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quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o Foro da Comarca

deQuixeramobim - CE.

15.12. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273 /-/3441.1326 das 08:00h às
12:00h, ou diretamente na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura deQuixeramobim, situada a RuaMonsenhor

Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramobim-CE.

15.13.Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, gratuitamente através de

CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da

Comissão de Licitação da Prefeitura deQuixeramobim, situada no endereço constante no subitem anterior, ficando

os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados,

ficando o licitante obrigado a;

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual:

http://municipios.tce.ce.gov.br/tee-municipíos/, nos termos da IN/OI-TCM/CE.

15.14. O Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim.

15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Celtame, discriminadas no Anexo - Termo de

Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da

elaboração de suas propostas.

15.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fIca

assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em palte, da presente licitação, dando ciência aos interessados

na forma da legislação vigente.

h) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qnalquer tempo, disto dando ciêneia aos

interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.17. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação

serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura deQuixeramobim.

Quixeramobim-CE, 22 de outubro de 2019.

Max Ronny Pinheiro

Pregoeiro
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

t - DO OBJETO:

1.1 _ O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICIPIO DE QUIXERAMOIlIM
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas neste instrumento e nas regulamentações do Decreto

Municipal n° :J.697/2013, de 03 de junho de 2013.

2 - DA JUSTIFICATIVA:
2.1 _ A abcltura de Processo Administrativo visando serviços de hotelaria e hospedagem deste termo é de suma
importância para atender as necessidades destas secretarias na execução dos seus serviç.os, uma vez que a ausência
dos referidos pode acarretar prejuízo ao regular andamento das atividades realizadas nestas unidades
administrativas. Os serviços desta natureza guardam peIfeita harmonia com a legitimidade governamental, situação
que manterá este órgão munido dos serviços identificados ahaixo que sem quaisquer dúvidas são de grande "alia
para utilização nas atividades desta repaItição pública. Deste modo, justifica-se a abertura de procedimento

administrativo a fim de garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas por este órgão.

O referido objeto visa, atender a demanda de consumo das diversas seeretmias do Municipio de Quixeramobim,

levando em consideração que não há ata de registro de preços vigente, a Administração identificou a neeessidade de

iniciar processo licitatório para suprir as necessidades destes Órgãos, visando manter o pleno funcionamento das

atividades, tendo em vista que se trata de objeto, cuja há necessidade de contratação, em razão de sua natureza e llSO

eventual na execução das atividades da administração, e que a Administração procura prevenir-se, evitando

transtornos durante o exercício das atividades.

A presente contratação deve compor Registro de Preços de acordo com as normas previstas no Al't. 1.1), Inciso 11 da

Lei Federal n° 8.666/93, alterada e eonsolidada, onde a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, o

que implica que tais quantitativos visam atender as demandas que surgirão no ano cm curso e no ano de 2020, hem

como permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia de escala e da eficiência dos

recursos aplicados.

,Justifica-se o Registro de Preços quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes, quando for conveniente a aquisição de hens com previsão de entregas parceladas, ou

quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pelas

unidades de consumo desta secretaria, nos termos do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, l.ei

nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/9:J, de 21 de junho de '993.

3 - DAS ESPECIFICACÕES E OUANTlTATIVOS:

3.1 - Descrição do item e quantitativo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT,

O! Quarto ou apartamento individual, contendo ar, TV, frigobar e café da Diária no

manhã incluso.

02 Quarto ou apartamento duplo, contendo ar, TV, frigohar e café da Diária 100

manhã incluso.

03 Quarto ou apartamento triplo, contendo ar, TV, frigobar e café da manhã Diária 2S0

incluso.

04 Quarto ou apartamento individual, contendo ventilador, TV e café da Diária no

manhã incluso.

05 Quarto ou apartamento duplo, contendo ventilador, 'IV e café da manhã Diária 110

mcluso.

06 9uarto ou apartamento triplo, contendo ventilador, TV e café da manhã Diária 200

mcluso.
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4, DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1 _ Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade soli�itada. o valor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já eonsiderando todas as despesas, tnbutos, fretes,
transportes e demais despesas que incidam direta ou indiret,;'lmente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo

que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração. desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser infelior a 60 (sessenta dias).

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, tias condições estabelecidas neste

termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo () proponente o

compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à peIfeita execução contratual,

-. promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao ohjcto

deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do � lOdo artigo 57 da Lei

n° 8.666, de '993.

5 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS:

5.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e eorreta execução para fins de pagamento.

5.2. A presença da fiscalização da Seeretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

5.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em pmte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as

exigências, hem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

5-4. O fornecimento dos selviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com

a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante [I expedição de petiódicas ORDENS

DE SERVIÇOS, pelas Secretatias participantes, constando a quantidade de selviços a serem realizados.

� 6. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR

6.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do fornecimento dos

bens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Quixcramobim.

6.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo () processo do contrato, de hahilitação e

qualifieação exigidas na licitação.

6.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo ('om as espeeifieações exigidas e padrões de

qualidade exigidos.

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa

ou dolo até o fornecimento dos serviços.

6.5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estahelecido.

6.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessálios, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e �o da Lei no

8.666/93 c suas alterações posteriores.
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7.1- As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos rccu�'so� de.di�'ersas secretarias da
Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentúrias a segmr dlscrunmaoas:

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0801.1:�.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.9°.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0901.04.122.0901.2.040, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

1101,27.122.1101,2.042, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:

8.1 _ O pagamento será efetuado em até :;0 (ttinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atnlvés de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e

atestada por servidor responsável pelo recebimento do objcto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a DÍ\�da Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Eeonômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12A40/20!1.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplênda, sem que isso gere direito a reajustamento de pn\'os.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrcscml0S atI supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decolTentes da sua culpa OtI

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pre\,idência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trahalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
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9.6 _ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata�te,

salvo quando implicarem em indagações de earáter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vmte

e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamcnte a]Jr�sente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgão Contratante, contado da sua

notifieação.

9.8 _ Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter SlIa

correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.10 _ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trahalho

-." noturno, perigoso ou insalubre.

9.11 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer

mudança de endereço ou telefone contato.

9.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.13- Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no praw estabelecido neste termo.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições neccssárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em dccorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

1004 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

u - DO REEOUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e iITeajustáveis no prazo de um ano eontado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato c mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico IGP-M da Fundac:ão Getúlio Vargas,

ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará Ú

CONTRATADA a impOltância calculada pela última variação conhccida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 _ Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqu�r form�l não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legisla<;ão entHo em vIgor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pat1es elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamenta.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências ineulculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária c extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do

-. artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes

dos custos do Contrato, de\idamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para

verificação de sna viabilidade e/ou necessidade.

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

12.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

13 - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1 - Caberá ao Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de Quixeramobim o gerenciamento da Ata de Registro

de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Munidpal

n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013.

14 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO:

14.1 - Os prazos de \igência e de execução contratual serão definidos pelo(s) árgão(s)/entidade(s) partieipante(s) do

SRP (Sistema de Registro de Preços).

14.2 - Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos

convocatórias e respectivos contratos, obedecido ao disposto no mt. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada c

consolidada.

14.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitu<,'ilo.

14-4 - Será firmado contrato, por cada órgão pmticipante, no quantitativo respectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

14.5 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ao

Contratado.

15 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

15.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificaçào dos

fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

15.2 - A contratação eom os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermi'dio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autoriza\'ão de compra ou outro instrumento

similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/9:-3, alterada e consolidada.

16 - DA GESTÃO DO CONTRATO:
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16.1 _ A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exercida por servidor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratura do instntmento contratual através de Portaria especifica.

17 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:

17.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de prevenir
a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00.005/2019 - PPRP
Data e Hora de Abertura: às hOl.as

Razão Soeial:__

CNPJ: _

Endereço: CEP:

Fone: Fax: _

E.mail: _

Banco:__Agência N.o: Conta Corrente n.o:

1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, Tudo conforme especificações constantes no Anexo 1- Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

ITEM

Valor
Valor Total

Itens Discriminação Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

VALORGLOBALR$

Obs: Repetir a tabela aeima para os demais ITENS, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS _

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mini mo.

o licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenl'iários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incirlir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 
Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63. 80().OOO - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTOEXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que

se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório N° 00.005/2019 - PPRP junto ao
Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório; (2) que tem pleno conhecimento de todos os
parãmetros e elementos do Edital e dos serviços a serem ofeItados no presente certame licitatório; e (3) que sua

proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de
Quixeramobim, em processo licitatório podendo o mesmo, assinar propostas, atas. entregar no pregão os envelopes

de habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofcltas e
lances verbais de preços e praticar todos os demais atos peltinentes ao celtame em nome da OUTORGANTE e tudo o

'-' mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N° _

Rua Monsenhor $alviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.16B.4 - FONEIFAX (OXXBB) 3441.1326
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ITEM 3) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se pos.'::<l prestar especialmente para fins de prova em

processo licitatório N° 00.005/2019 • PPRP , junto ao Município deQuixeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll,

do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou

... insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paItir

de 14 (quatorze) anos.

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo lidtatório, junto ao Município deQuixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente eom os

termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente celtame

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatOliedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do mt.

32, �2°, da Lei n.o 8.666/9:{. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei .

............ (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



ITEM 4) Modelo de Deeiaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E OUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE], declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que está inscrita
na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microempresa(ME) ou Empresa de Pequeno Porte(EPP).

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPF:

\

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
,
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO PRESENCIAL NOoO.00S/2019 - PPRP

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DEQUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica �e direito
público interno, inscrita no !êNPJ/MF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO ":,,.xxx.xx�-x, com. sede de sua I refeltura
Municipal na Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42, Centro, QlIlxeramoblm-Ceara, atraves da SECRETARIA
DA , neste ato representado(a) pelos(as) Sr.(a). ., aqui denominado(a) de
CONTRA---T-ANT--E-,-c-o-n-sl-'derando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão PrcsencIaI N° ml.00\i/2019 -

PPRP e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os preços das empresas slgnatanas, n�s

quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas a!cançadas por Item, ater:den?o as
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade

com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° oO.00S/2019 - PPRP sujeitando

se as partes às normas constantes da Lei nO 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conformc especificações contidas no Anexo I 

Termo de Referência do Edital do processo licitatário Pregão Presencial N° 00.00S/2019 - PPRP, no qual

restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

:{.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria contratante, no seu aspecto operacional e nas

questões legais.

-. cLÁUSULAQUlNTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante

legal, encontram-se clencados nos ANEXOS do presente Edital.

cLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os seIViços do presente Registro de Preços quando eventualmente contratados, observadas as condições tixadas

neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser executadosnos locais indicados na

autorização de fornecimento.

6.2. Os serviços licitados deverão ser cxecutadosimediatamente, a contar da expedição da ORDEM DE SERViÇO

pela administração nos locais especificados pela Unidade Gestora.

cLÁUSULA SÊTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e sellS Anexos, e na legislação pCltinente.

7.2: � contrataç�e� dos _serviço� .registrados neste instrumento serão efctuadas através de Ordem de serviço,

eml.tIda_pela AdmlnIstraçao MUnICIpal. contendo: o na da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificcl(:ão, as
obngaçoes da contratada, o endereço e a data de execução.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantcs da Lei n.O H.666/93,
mclusIve quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

Rua Monsenhor Safviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



7-4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer. contratação,_ nem mesmo nas quantid�des
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o o?Jeto, obedecIda ale_glslaçao pelimente, sendo assegUlada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em Igualdade d.e cond15oes.. . . . .
7.5. A Ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor que dc\:era assma-Ia e devolve-la ao MumclplO no plazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebm1ento. .' ,
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de .semço, sem �)l.'eJll:zo
das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os d�ma�s forne.cedores c1asslficados na hCltaç,ao,
respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do pnmelro classIficado.

cLÁUSUlA OITAVA - DAS CONDlÇOES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docun:entação tratada neste
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nommal, acompanhado da

seguinte documentação: .
I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autonzada pelo ordenador de despesas (pague-se) e

atestada por servidor responsável pelo reccbimento do objeto destc termo,

II) Celiidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais c a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRI'. Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na fOI'ma da Lei N°. 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em raso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execw;üo

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSUlA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no 91°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, niio podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execw;ão

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte

e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fIxado pelo Órgão Contratante, contado da sn\
notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.9 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.10 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a l1tiliznção do trabalho do menor de dezoito anos em trahalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.11 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer

mudança de endereço ou telefone contato.

Rua Monsenhor Salviana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.801)..000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168-1- FONE/FAX (OXXBB) 3441.1326
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9.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
9.13 . Responsabilizar.se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

cLÁUSULA DEZ. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:
10.1 • Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após emissão de

empenho. . . .
10.2 . Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumpl'lmen.to das obngaçoes
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 c suas a1teraçoes posterIOres.
10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4' Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5' Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁUSULA ONZE. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:
11.1 - Os preços são fixos e ÍlTeajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice económico IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,

ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao plimeiro, () interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice definitivo. Fíca a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, ° que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as palies elegerão novo índiee oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração

do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do

artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes

dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para

verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Atade Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: �
12.1.1. Pelo MUNICIPIO:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o Fornecedor não assínar a Ordem de serviço no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de sen;c,,'o decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93;

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de serviço decorrente deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S0o-000 - Quixeramobim-Ce
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a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossihilitado de cumprir as eXIgencias desta Ata de

Registro de Preços; . " . . . .'
h) Quando comprovada a ocorrência dc qualqucr das hlpoteses contIdas uo mt. 78, mClsos XIV, XV e XVI, dd Lu

Federal 8.666/93. .' .._
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos mtlgos 79 e 80 da LeI de Llcl!açoes. .
12.3. Oconendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondencla com aVISO ele
recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. . _ "
12-4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedo�, a co:numcaçao sera feita por
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em ,Jornal de CIrculaçao Local, pelo menos uma
vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última �ublicação. . _ . . . .
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados podera nao ser aceita pelo MumclplO,
facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de ordem de serviço já emit�da.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relatIvas ao

fornecimento do Item.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento dus futuras, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por palte do fOl'11ecedor, de qualquer das obrigações definidas ueste
instnlmento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas

na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a propoHta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com o Município deQuixeramobime será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura deQuixeramobimpelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das

demais cominações legais:

1- Multa de atê 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de qualquer

objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro Oll da

Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (tlinta) dias;

13.2. Na hipótese de ato ilíeito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro

de Preços, no contrato ou cm outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,

serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/9:J, alterada e consolidada, e na Lei n.o

10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; \
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

1.3:3.1. Se o "i�lor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

hCltante fizer JUs.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município c cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.

13-4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos mtigos 86 a 88 da Lei Federal n.O 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta dos sen'iços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estahelecidas neste contrato.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILíCITOS PENAIS
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'4.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma lcgalmente prevista.
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS .'
15.1 _ As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos de diversas seCl'etal'UlS

da Prefeitura municipal de Quixeramohirn, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas:

0101,04.122.0101,2.002, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

0901.04.122.0901.2.040, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000;

1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.3.90.39.00 e fonte de recursos: 1001000000.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha paIticipado do celtame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estahelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16-4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 011 entidade,

a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.5. O instnlmento convocatório deverá prever que ° quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos pmticipantes, independente do número de órgãos não palticipantes que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após o primeiroserviço ou contratação por órgão

integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo

órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigéncia da ata.

16.8. Compete ao órgão não pmticipante os atas relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federal.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
'7.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços. \
17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Prescncialque lhe deu origem e seus anexos, e as

propostas das empresas classíficadas por Item.

17.1.3. � 7'edado caucionar �u utilizar o contr�to deconente do presente registro para qualquer operação financeira,
sem pre\'la e expressa autOrIzação do MUNICIPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei

n.O 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A i?adimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao

MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ali restringir a

regularização e o liSO dos serviços pela Administração.

17.4. ? contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

podera subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DA ALTERAÇÃO DA ATA
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18.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65

da Lei na 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal na 3.697/2013, 03 de junho de 2013.

CLÁUSULADEZENOVE-DOFORO
19.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas
com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo

fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Signatários:

Ouixeramobim-CE, de de 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatlll'a

Detentores do Nome do Cargo CPF RG Assinatura

Reg. de Preços
Representante

TESTEMUNHAS:

l. CI'F:. _

2. C.I'F: _
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

GABINETE DO PREFEITO
ORDENADORA DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS ARAÚ.JO DA SILVA

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO:
ORDENADOR DE DESPESAS - JOSÉ ADÉRITO DE ALMEIDA

SECRETARIO DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

SECRETÁRIA DE CULTURA E TURISMO
ORDENADOR DE DESPESA: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

\
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ANEXO II ÃATA DE REGISTRO DE PREÇOS NU _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE:

BANCO: AGÊNCIA:

RG: CPF:

CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_I---I__

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nO , celehrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face ã re,,!ização do PREGÃO

PRESENCIAL N° 00.005/2019 - PPRP.

ITEM
�- --

LICITANTE VENCEDOR CNPJ

Valor
Valor Total

Itens Discriminação Unidade Quant Unitário

(R$)
(R$)

I
-�

VALORGLOBALR$I===�==
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

E DO OUTRO A EMPRESA PARA
------_.

O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscllta no
CNPJ/MF sob o nO 07.744.303/0001-68e CGF nO 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr.
Álvaro Fernandes, nO 36/42, Centro, CEP:63.80o-ooo - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado pelo
Secretário da , Sr(a). __�__, C.P.F. N.O ., aqui denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado a Empresa __ _ , estabelecida na ._, inscrita no CNPJ/MF sob o n.O
________, neste ato representada pelota) Sr(a). , pOltador(a) do CPF nO

________, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° 00.005/2019 - PPRP, em

conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Leí das Licitações Públicas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE
SERVIÇOS DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM NO MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

QUIXERAMOBIM, conforme tabela abaixo.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
3.1. O \'alor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago em

conformidade com a execução dos serviços no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual e Municipal, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte:

ITEM
--

Quantidad
Valor

Valor Total
Itens Discritninação Unidade Unitário

c
(R$)

(R$)

1

VALORGLOBALR$

3.1.1 - Os preços são fixos e h-reajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

3.1.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se ° índice econômico IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,

ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

3.1.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paltil' dos efeitos

financeiros do último reajuste.

3.�.4 - No ca.so de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, ° CONTRATANTE pagarú à CONTRATADA

a. ImpOltâncl� calculada 'p:1a última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

dIvulgado o mdlce defimtlvo, Fica a CONTRATADA obngada a apresentar memória de cálrulo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este OCOITer.

3.1.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o detinitivo.

3.�.? - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utIlIzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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3.1.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.1.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. , ., .'
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de c.onsequenclas . mcalculavCls,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força ma�or, cas? fortmto ou �ato do
príncipe. configurando área econâmica extraordínáIia e extracontratual, podera, medIante procedImento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
paetuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do
artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
3.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes
dos custos do Contrato, devidamente justifieada, sendo tal demonstração analisada pelo CONTRATANTE para

verifieação de sua viabilidade e/ou necessidade.

cLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA DO CONTRATO
4.1.0 eontrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da eonvocação do licitante declarado vencedor. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, 1'01' igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Veneedor durante o seu
transeurso e desde que oeorra justo motivo aeeito pelo Munieipio de Quixeramobim-Ce.

4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar eom os
mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e rcspeitados os valorcs
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 _ O presente Instrumento terá vigência até __ de de ,podendo ser prorrogado, a critério das

partes, na forma do aItigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e eonsolidada.

cLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

6.3. C�lberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

6.4. O fornecimento dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com

a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS

DE �ERVIÇOS, �elas Secretarias participantes, constando a quantidade de selyiços a serem realizados. -9

CLAUSULA SETIMA. DA ORIGEM DOS RECURSOS \
7.1.As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob as

dotaçües orçamentárias nO: e elemento de despesas nO: , Fonte de

Recurso:___ _

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 - O pagamento será efetuado em até 3D (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discliminativa, em ,ia única, de\idamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) e

atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN) com

abrangência inclusive as contribuições sociais, '
III) CRI' - Certifieado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.;3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do ohjeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as
especificações deste instrumento.
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8.4 - Se ° objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua execução

�� .-
8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA. enquanto pendente de liquidação, qnalquer ohngaçao
financeira decorrente de penalidade on inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instnlmento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estahelecido no �1°. do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993. tomando-se por hase o valor contratual.
9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamentc à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou

dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclnsão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas dirctas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execuçào contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte

e quatro) boras.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso. as condiçães de garantia do objeto. responsabilizando-se pelo periodo oferecido

cm sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela Administração.

9.9 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

9.10 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trahalho

noturno, perigoso ou insalubre.

9.11 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela Contratante,

para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à Contratante qualquer

mudança de endereço ou telefone contato.

9.12 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçào, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.13 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

cLÁUSULA DEZ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. após emissão de

empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumptimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 c suas alterações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a O,'dem de

Serviço/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Quixeramobim e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até s(cinco) anos, sem prejuizo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

11.1.1.Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

h) Ap,'esentar documentação falsa exigida para o celtame;

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

37



c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na entrega dos serviços;

e) Comportar-se de modo inidôneo; .
11.1.2. Multa moratólia de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer obJeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviço no endereço constante do cadastro, até o limite
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dIas, no caso de
retardamento na execução dos serviços;

11.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior a :10 (trinta)

dias da entrega;
1}.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos serviços, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nO

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus.

11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.

11.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

11-4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

11.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

11.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

11.4-4. Tiver presentes razões de interesse público.

11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.

11.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao eontraditório e à ampla defesa, garantidos

os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exdl1sivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar eom o Município de Quixeramohim e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições paetuadas.

12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quehra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas cm Lei ou Regulamento dispostas no

presente Instrumento.

12.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou Extrajudicial,

nos casos de:

12.3.1. Omissão de pagamento pela Contratante;

12.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das pmtes;

12.3.3. Ace110 em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de

antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12.3.4: No �as� de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada

podera rescmdl-Io sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sllhitcm

anteIior.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
'4.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à
data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
lS.LFica eleito o foro da Comarca de Quixeramohim, para conhecimento das questões relacionadas com o presente
Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e
condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Quixeramobim-CE, de de 2019.

CONTRATADACONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
1.� _

Nome:

CrF:
2. _

Nome:

CrF:
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